
SEÇÃO III

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA LEGISLATIVA
MESA DIRETORA

COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO
 

AVISO DE ENCERRAMENTO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90037/2024

Processo nº 00001-00022072/2024-65. Objeto: Registro de preços para aquisição de
materiais gerais de expediente para atendimento das demandas da Câmara Legislativa
do Distrito Federal (CLDF), conforme a quantidade e especificações constantes no
Termo de Referência – Anexo I do Edital. Vencedores: RAFA PAPER
DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ 30.735.649/0001-11, Valor: R$ 35.128,50; PRISMA
PAPELARIA LTDA, CNPJ 28.076.288/0001- 05, Valor: R$ 7.727,50; JOSEMAR
WELLINGTON LOURENCO LTDA, CNPJ 49.465.331/0001-96, Valor: R$
12.083,00; VS - VIEIRA & SANTOS COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E
INFORMATICA LTDA, CNPJ 23.230.795/0001-20, Valor: R$ 3.875,40; JOSE
ADEILDO ALVES SIQUEIRA 46113240100, CNPJ 26.780.991/0001-66, Valor: R$
5.385,00. Valor total da ata de registro de preços: R$ 64.199,40. Vigência da ata: 12
meses, renovável por igual período. O relatório de julgamento encontra-se no quadro
de avisos da CPC/CLDF e nos endereços eletrônicos: www.gov.br/compras (UASG:
974004), pncp.gov.br e www.cl.df.gov.br/pregoes. Mais informações: (61) 3348-8650
ou cpc@cl.df.gov.br.

RONIERI BARBOSA DE SOUZA
Pregoeiro

AVISO DE ENCERRAMENTO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90045/2024

Processo nº 00001-00037339/2023-38. Objeto: Contratação de empresa com os fins de
aquisição equipamentos de Tecnologia da Informação: Tablet e Lousa Interativa Digital
touchscreen, visando atender às necessidades da Câmara Legislativa do Distrito Federal
conforme condições, quantidades e especificações constantes no Termo de Referência -
Anexo I do Edital. Item 1 - Fracassado. Item 2 - Vencedor: REPREMIG -
REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO DE MINAS GERAIS LTDA, CNPJ:
65.149.197/0002-51, Valor: R$ 137.970,00. O relatório de julgamento encontra-se no
quadro de avisos da CPC/CLDF e nos endereços eletrônicos: www.gov.br/compras (UASG:
974004), pncp.gov.br e www.cl.df.gov.br/pregoes. Mais informações: (61) 3348-8650 ou
cpc@cl.df.gov.br.

NAILDE OLIVEIRA DO NASCIMENTO SILVEIRA
Pregoeira

FUNDO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS DEPUTADOS
DISTRITAIS E SERVIDORES DA CÂMARA LEGISLATIVA

 
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Fundamento Legal: Inciso IV, do art. 74, da Lei 14.133 de 1º de abril de 2021 e
alterações. Justificativa: Objetos que devam ou possam ser contratados por meio de
credenciamento. Autorização da despesa: pelo Ordenador de Despesa, Geovane de
Freitas Oliveira. Ratificação: pelo Diretor do FASCAL, conforme competência
delegada pelo Presidente da CLDF, por meio do Ato do Presidente nº 255/2024,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 102, em 15 de maio
de 2024. Processo SEI nº 00001-00044463/2024-31. Contratada: IDEN - INSTITUTO
DENTÁRIO LTDA., CNPJ: 04.924.249/0001-44. Objeto: prestação de serviços
odontológicos, conforme Laudo Técnico de Vistoria para Credenciamento nº SEI
1941999. Ratifico, nos termos do artigo 74 da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, a
inexigibilidade de licitação de que trata o referido processo, tendo em vista as
justificativas constantes dos respectivos autos processuais. Publique-se para as
providências complementares. Brasília/DF, 04 de dezembro de 2024. GEOVANE DE
FREITAS OLIVEIRA, Diretor do FASCAL.

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Fundamento Legal: Inciso IV, do art. 74, da Lei 14.133 de 1º de abril de 2021 e
alterações. Justificativa: Objetos que devam ou possam ser contratados por meio de
credenciamento. Autorização da despesa: pelo Ordenador de Despesa, Geovane de
Freitas Oliveira. Ratificação: pelo Diretor do FASCAL, conforme competência
delegada pelo Presidente da CLDF, por meio do Ato do Presidente nº 255/2024,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 102, em 15 de maio
de 2024. Processo SEI nº 00001-00049460/2024-93. Contratada: INSTITUTO DE
SAÚDE BUCAL INTEGRADO LTDA., CNPJ: 05.678.868/0001-69. Objeto: prestação
de serviços odontológicos, conforme Laudo Técnico de Vistoria para Credenciamento
nº SEI 1938605. Ratifico, nos termos do artigo 74 da Lei 14.133, de 1º de abril de
2021, a inexigibilidade de licitação de que trata o referido processo, tendo em vista as
justificativas constantes dos respectivos autos processuais. Publique-se para as
providências complementares. Brasília/DF, 04 de dezembro de 2024. GEOVANE DE
FREITAS OLIVEIRA, Diretor do FASCAL.

EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO
Processo SEI nº 00001-00048132/2024-70. Contrato nº 133/2024, firmado entre: Fundo de
Assistência à Saúde dos Deputados Distritais e Servidores da Câmara Legislativa do
Distrito Federal – FASCAL e a CLÍNICA GALENO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA.,
CNPJ: 26.560.610/0001-33. Vigência: 60 (sessenta) meses, a contar da data da publicação
do Extrato deste Termo de Credenciamento no Diário Oficial do Distrito Federal - DODF.
Objeto: prestação de serviços médicos. Recursos: Fonte (100); Elemento de Despesa (3390-
39). Nota de Empenho N° 2024NE01881; Valor da Nota de Empenho: R$ 100,00 (cem
reais). Datada de 03/12/2024; Legislação: Lei 14.133/2021 e alterações. Brasília/DF, 04 de
dezembro de 2024. Partes: pelo FASCAL, Sr. Geovane de Freitas Oliveira e pela
Credenciada, Sr. Vinícius Bregion de Godoy.

SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO

SECRETARIA EXECUTIVA DAS CIDADES
 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 62, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2024 (*)
A Secretaria de Estado de Governo do Distrito Federal, através da Secretaria Executiva das
Cidades, torna público o Edital de Chamamento Público para vendedores Ambulantes na
modalidade de barraca, para emissão de 140 Licenças Eventuais em Área Pública em área
pública no calçadão entre o Museu da República e a Biblioteca Nacional, na Esplanada dos
Ministérios. As Licenças Eventuais serão na modalidade de barracas, nas seguintes
quantidades: 01/12/2024 a 07/12/2024 (20 vagas); 08/12/2024 a 14/12/2024 (40 vagas);
15/12/2024 a 21/12/2024 (40 vagas) e 22/12/2024 a 29/12/2024 (40 vagas), totalizando 140
(cento e quarenta) vagas, para o evento "NOSSO NATAL 2024".
As barracas licenciadas só poderão utilizar no máximo 06 mesas plásticas com 04 cadeiras
na área em frente a barraca.
Não haverá vagas para vendedor Ambulante na modalidade de caixeiro/circulante, para este
evento.
1.DAS INCRIÇÕES
1.1. DIA: 27/11/2024 (quarta-feira).
1.2. HORÁRIO: 09:00 às 17:00HS
1.3. LOCAL: Edifício Anexo do Palácio do Buriti, Praça do Buriti, 9º andar, sala 917,
Brasília - DF.
1.4. O edital poderá ser obtido no sítio eletrônico da Secretaria de Estado de Governo do
Distrito Federal, https://segov.df.gov.br/ ou pessoalmente no endereço: Anexo do Palácio
do Buriti, Praça do Buriti, 9º andar, sala 917, Brasília - DF, CEP:70.075-900, a partir da
data da publicação deste Edital, ou pelo telefone (061) 3313-5933, de segunda à sexta-feira,
das 9:00h às 17:00h.
2. DA MONTAGEM
2.1. A montagem será a partir de 12:00h do primeiro dia da semana selecionada.
2.2. O tamanho da barraca é de 16 m2 (4x4) ou 20m2 (4x5) alimentação;
3. DO OBJETO.
3.1. O presente Chamamento tem por objeto a concessão de licenças eventuais para o
trabalho de vendedor Ambulante para o evento "NATAL ENCANTADO 2024".
3.2. Haverá concessão de vagas para Ambulantes na modalidade barraca conforme tabela
abaixo:

SEMANA LOCAL QUANTIDADE

1ª (01/12/2024 a
07/12/2024)

Calçadão entre o Museu da República e a Biblioteca
Nacional, na Esplanada dos Ministérios.

20 vagas

2ª (08/12/2024 a
14/12/2024)

Calçadão entre o Museu da República e a Biblioteca
Nacional, na Esplanada dos Ministérios.

40 vagas

3ª (15/12/2024 a
21/12/2024)

Calçadão entre o Museu da República e a Biblioteca
Nacional, na Esplanada dos Ministérios.

40 vagas

4ª (22/12/2024 a
29/12/2024)

Calçadão entre o Museu da República e a Biblioteca
Nacional, na Esplanada dos Ministérios.

40 vagas

  TOTAL: 140 VAGAS

4. DOCUMENTAÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO DO CHAMAMENTO
No momento da inscrição que ocorrerá conforme item 1 deste edital, os participantes
deverão apresentar;
4.1. Original e cópia de documento pessoal com foto;
4.2. Comprovante de endereço em seu nome ou uma Declaração de Residência;
5. DO VALOR DO PREÇO PÚBLICO.
5.1. É obrigatório o pagamento do Preço Público de acordo com a publicação da Ordem de
Serviço nº 22, de 29/01/2024 da Administração Regional do Plano Piloto, que estabeleceu-se;
5.2. O Preço Público no valor de R$ 1,28 por dia, por m².
5.3. O tamanho permitido da barraca será de 16m2 (4m x 4m).
5.4. A barraca que usar área para mesas e cadeiras (consumação) será de 20 m2 dia (4m x
5m).
5.5. Como evento será de 07 dias, o valor a ser cobrado pela barraca 16m2 será de R$
143,36 (cento e quarenta e três reais e quarenta e trinta e seis centavos) e pela barraca 20m2
será de R$ 179,20 (cento e setenta e nove reais e vinte centavos).
5.6. O DAR eletrônico, será emitido pelo SISLANCA da Secretaria de Estado de Economia
do Distrito Federal.
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6. DAS VAGAS RESERVADAS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA.

6.1. Será reservado 04 vagas, correspondendo a 5% (cinco por cento) do total de vagas,
sendo 01 vaga por semana, como cota mínima para atender pessoas com deficiências
(PCD), mediante apresentação da carteirinha (comprovação), conforme Decreto nº
9.508/2018.

7. DA NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE SORTEIO.

7.1. Havendo inscrições validadas em número maior que a quantidade de vagas
ofertadas, a Gerência de Ambulantes Food Truck e Engenhos Publicitários,
subordinada a Subsecretaria de Mobiliário Urbano e Apoio as Cidades, realizará
sorteio, imediatamente após o término do horário previsto para as inscrições do evento.

7.2. O sorteio será realizado no aplicativo sorteio fácil;

7.3. O sorteio será numerado de acordo com o número de inscritos;

7.4. O sorteio poderá contar com os Ambulantes que estiverem presentes ao final do
horário limite de inscrição;

7.5. Não havendo Ambulantes presentes no local será realizada confecção de Ata
assinada por todos os servidores presente no ato da inscrição, bem como anexo de
fotos dos números sorteados em tela, para comprovar transparência.

8. DO RESULTADO DO CHAMAMENTO E ENTREGA DAS LICENÇAS.

8.1. A divulgação do resultado do Chamamento, com o nome dos vendedores
ambulantes contemplados será no dia 28/11/2024 (quinta-feira), no site da Secretaria
de Estado de Governo - GOV (https://segov.df.gov.br/).

8.2. Os contemplados pegarão as licenças no dia 29/11/2024 (sexta-feira), na sala 917
do Anexo do Buriti, de 9:00h às 17:00h, onde serão repassadas informações e
orientações sobre o trabalho Ambulante no dia do evento; (Nesta ocasião realizaremos
o SORTEIO para a semana que cada ambulante será contemplado).

8.3. Não será entregue Autorização fora do dia e horário estipulados no item 8.2 deste
Edital;

8.4. Não será entregue Autorização a terceiros e não poderá utilizar procuração para
utilização de licença eventual, uma vez que é pessoal, intransferível e concedida a
título provisório, conforme artigo 15 da Lei nº 6.190/2018;

8.5. Em casos de contemplados com parentesco de 1°grau (marido e/ou esposa, filhos),
será mantido apenas um, de acordo com Art. 16 da Lei nº 6.190/2018.
9. DAS PROIBIÇÕES.
9.1. Venda de bebidas alcoólicas à criança e adolescente, de acordo com a Lei Federal
nº 8.069, de 13/07/1990, artigo 81, inciso II, do Estatuto da Criança e
Adolescente(ECA);
9.2. Venda de bebida alcoólica a indígena, de acordo com a Lei nº 6.001/1973, artigo
58, inciso III ( Estatuto do Índio);
9.3. Venda de cigarros, cigarrilhas, charutos, cachimbos ou qualquer outro produto
fumígeno, derivado ou não do tabaco, de acordo com a Lei nº 9.294/1996, artigo 3º,
inciso IX;
9.4. Venda de bebidas destiladas para qualquer consumidor, de acordo com a Lei nº
9.294/1973, artigo 3º, inciso IX;
9.5. Venda de facas ou material cortante que propicie risco a vida das pessoas;
9.6. Vender, alugar ou ceder a qualquer título o espaço público objeto desta
autorização;
9.7. Montagem de estrutura com mesas e cadeiras para utilização dos clientes;
9.8. Deixar o veiculo motorizado junto a barraca, utilizando Área Pública fora do
especificado no licenciamento;
10. DOS DEVERES.
10.1. As bebidas (cerveja, sucos, refrigerantes e energéticos) deverão ser
comercializadas em copo plástico, latas de alumínio e/ou garrafas de plástico;
10.2. Os alimentos comercializados deverão ser servidos em pratos plásticos e com
talheres descartáveis. Em relação ao churrasquinho, estes somente poderão ser
entregues aos consumidores em pratos de plástico e fora dos espetos;
10.3. Caberá aos Ambulantes a responsabilidade pelo recolhimento e ensacamento de
todo o lixo gerado durante a duração da atividade;
10.4. No botijão de gás deverá ser utilizado mangueiras, com regulador de pressão e
revestimento de aço;
10.5. Está PROIBIDA a comercialização de mercadorias que utilize "varais",
especialmente em utilizando postes ou árvores.
10.6. Manter, no entorno da área ocupada por Ambulantes, faixa livre de circulação em
calçadas e pontos de acessibilidade, permitindo acesso de pessoas com deficiência;
10.7. O descumprimento dos itens acima acarretará notificação pelos órgãos de
controle, multas, sanções conforme a Lei nº 6.190, de 20 de julho de 2018.
11. DAS PENALIDADES.
11.1. Os Ambulantes que operam sem licença ou em desacordo com as
regulamentações podem ser multados. O valor da multa pode variar;
11.2. Apreensão de mercadorias;
11.3. Remoção do local de venda, em caso de ocupação ilegal de um espaço público;
11.4. O Ambulante que descumprir as regras deste Edital de Chamamento Público
ficará impedido de participar dos próximos 03 (três) Chamamentos. Sendo reincidente
perderá o direito de participar de eventos.
12. DA LOCALIZAÇÃO.
12.1. Os Ambulantes modalidade barraca deverão ocupar os espaços determinados na
autorização conforme croqui abaixo.
12.2. A montagem das barracas será acompanhada pelos servidores designados da
Secretaria Executiva das Cidades e do DF LEGAL, no local determinado no croqui.

13. DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1. Não haverá reserva de vagas no Chamamento Público para as Associações
representativas da categoria dos Ambulantes.

CLÁUDIO JOSÉ TRINCHÃO SANTOS
___________________
(*) Republicada por ter sido encaminhada com incorreção na original publicada no DODF
nº 226, de 27 de novembro de 2024, páginas 77 e 78.

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE ARAPOANGA
 

EDITAL Nº 02/2024 CHAMAMENTO PÚBLICO PARA A FORMAÇÃO DA LISTA
TRÍPLICE DE CANDIDATURA À GERÊNCIA DE CULTURA DA ADMINISTRAÇÃO

REGIONAL DE ARAPOANGA - RA XXXIV
A COMISSÃO ELEITORAL, no exercício de sua competência fixada pela Ordem de
Serviço nº 29, de 15 de outubro de 2024 (DODF nº 201 de 18 de outubro de 2024), e em
conformidade com o disposto no Artigo 9º da Lei Complementar nº 934/2017 - Lei
Orgânica da Cultura/LOC, e da Resolução nº 1 de 11 de junho de 2019 que dispõe sobre o
chamamento público para a Formação da Lista Tríplice para nomeação do Gerente de
Cultura, resolve tornar público o presente Edital de Chamamento, conforme condições,
regulamento e cronograma a seguir apresentados.
I - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º O(a) candidato(a) interessado(a) em concorrer à lista tríplice deverá cumprir os
seguintes requisitos, conforme determina o artigo 9º da Lei Complementar nº 934, de 07 de
dezembro de 2017, a Lei Orgânica da Cultura, quais sejam:
I - Possuir notório saber Artístico-Cultural e conhecimentos Técnico-Administrativos;
II - Comprovar no mínimo 2 anos de atuação nas áreas artísticas e culturais;
III - Ser morador da Região Administrativa de Arapoanga e nela atuar.
§1º O processo para compor a lista tríplice será regido por este regulamento e será dividido
em duas partes:
a. Habilitação de candidatos e credenciamento de eleitores, seguindo os critérios específicos
constantes na Lei Complementar nº 934, de 07 de dezembro de 2017, inerentes ao cargo de
Gerente de Cultura.
b. Eleição para compor a lista tríplice através de voto secreto.
Art. 2º A lista tríplice será composta pelos(as) 03 (três) candidatos(as) mais votados em
eleição por meio de Assembleia do segmento cultural de Arapoanga a ser convocada para
este fim.
Parágrafo único. Em caso de empate entre candidatos para o terceiro membro da lista
tríplice, serão considerados como critérios de desempate:
a) Comprovação de maior tempo de atuação na área artística ou cultural na Região
Administrativa de Arapoanga.
b) Comprovação de maior tempo em gestão pública e/ou projetos culturais.
c) Comprovação de maior tempo de residência em Arapoanga.
d) Comprovação de maior idade.
Art. 3º A homologação da eleição será feita por meio de ata lavrada pela Assembleia
disposta no artigo anterior e entregue ao Conselho Regional de Cultura de Arapoanga,
referendando o resultado do pleito, o qual encaminhará ofício à Administração Regional do
Arapoanga e ao Conselho de Cultura do DF.
Art. 4º A lista tríplice formada pelo procedimento descrito neste Edital somente terá
validade após referendada pelo Conselho Regional de Cultura de Arapoanga, sendo
obrigatória a sua observância pelo Administrador Regional no ato de indicação do Gerente
de Cultura de nossa Região Administrativa.
Art. 5º A Gerência de Cultura integra a Administração Regional e faz parte da estrutura da
Coordenação Executiva, com as competências previstas no artigo 32, I a XIII e XXIII do
Decreto nº 38.094/2017, que Aprova o Regimento Interno das Administrações Regionais do
Distrito Federal.
Art. 6º Para ocupar o cargo de Gerente da Gerência de Cultura da Administração Regional
de Arapoanga, o Conselho Regional de Cultura de Arapoanga deverá encaminhar Lista
Tríplice à Administração Regional, que fará a escolha da pessoa para indicação com a
finalidade de nomeação pelo governador do Distrito Federal;
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